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PORTARIA Nº 062/2017 DE 16 DE JUNHO DE 2017. 
 

 
Dispõe sobre a Nomeação de Comissão Coordenadora 
para participação no Processo Formativo de 
Elaboração/Adequação e Gestão do Plano de Carreira e 
Remuneração dos Profissionais da Educação do Município 
de Cabaceiras do Paraguaçu, e dá outras providências. 

           
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de elaboração/adequação e gestão do plano de carreira e remuneração dos 
profissionais da educação, em conformidade com o que estabelece a meta 18 da lei federal 13.005/2014 (Plano 
Nacional de Educação) e a meta 17 da lei municipal nº 271 / 2015 (Plano Municipal de Educação), 
 

RESOLVE: 
 
ART.1º - Nomear a Comissão Coordenadora para participação no Processo Formativo De Elaboração/Adequação e 
Gestão do Plano de Carreira e Remuneração dos Profissionais da Educação, composta pelos seguintes membros: 
 
ROMILDES OLIVEIRA RIOS MACHADO – Secretária Municipal de Educação 
UALACE SANTANA DE SANTANA – Representante da Secretaria Municipal de Educação (Téc. que ficará Resp. Pela Gestão do Sispcr) 

EDVANAILDO SILVA MEDEIROS – Representante do Setor de Recursos Humanos da Prefeitura e/Ou   Secretaria 

RUBILEIDE DAS CHAGAS DE JESUS – Representante do Conselho Municipal de Educação 
NELCIANE GONÇALVES BISPO BARROS – Representante de Diretor de Escola da Rede Pública  
JOELMA SENA DA COSTA MEDEIROS – Representante do Sindicato 
LARISSA DE SANTANA PASSOS – Representante do Conselho do FUNDEB 
JOSELICE SACRAMENTO BISPO  – Representante do Legislativo 
MÁRCIA COSTA DE ALMEIDA COSTA _ Representante do Fórum Municipal de Educação 
 
ART.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua Publicação. Revogam-Se Todas as disposições em 
Contrário. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 16 JUNHO DE 
2017. 
 
 

ABEL SILVA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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